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OFÍCIO DO GABINETE Nº 759/2025/GV/DR. LEANDRO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 10 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

CARLÃO PIGNATARI 

Deputado Estadual 

São Paulo/SP 

 

Assunto: SOLICITA EMENDA PARLAMENTAR NO VALOR DE R$150 MIL REAIS A SER 
DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR ANIMAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado,  

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a 
destinação de uma emenda parlamentar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
para a Secretaria de Bem-Estar Animal de Votuporanga, sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a 
aquisição de um veículo adequado para o resgate de animais doentes, acidentados e vítimas de 
maus-tratos, e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a realização do Censo Animal na cidade. 

A cidade de Votuporanga deu um importante passo na proteção e cuidado com os animais 
ao criar recentemente a Secretaria de Bem-Estar Animal, órgão responsável por implementar 
políticas públicas voltadas à saúde e segurança dos animais. Contudo, para que a secretaria 
desempenhe suas funções de maneira eficaz, é essencial que disponha da infraestrutura adequada. 

Atualmente, não há um veículo apropriado para o resgate de animais em situação de 
vulnerabilidade, o que compromete a rapidez e eficiência dos atendimentos. Com a destinação dessa 
emenda, será possível adquirir um automóvel adaptado para o transporte seguro dos animais, 
garantindo um atendimento ágil e humanizado. 

Além disso, a realização do Censo Animal é uma medida essencial para mapear a população 
de animais domésticos e em situação de rua, permitindo a formulação de políticas públicas eficazes. 
Com esse levantamento, será possível identificar demandas como campanhas de castração, 
vacinação, adoção responsável e ações preventivas para reduzir o número de animais abandonados. 
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O Censo será uma ferramenta fundamental para estruturar as iniciativas da Secretaria de Bem-Estar 
Animal e promover um atendimento mais eficiente às necessidades da causa animal. 

A destinação dessa emenda trará inúmeros benefícios, como: 

• Aquisição de um veículo adequado, garantindo transporte seguro e atendimento ágil 
aos chamados de resgate; 

• Mapeamento detalhado da população animal, possibilitando planejamento 
estratégico para políticas públicas; 

• Redução do número de animais em situação de vulnerabilidade, com ações voltadas 
à saúde e bem-estar animal; 

• Reforço nas ações da secretaria no combate aos maus-tratos; 

• Ampliação do alcance das políticas públicas de bem-estar animal. 

 

Diante da necessidade urgente dessa estruturação, reforçamos a importância do seu apoio 
para viabilizar essa demanda, que trará impactos positivos tanto para os animais quanto para a 
população votuporanguense. 

Contamos com sua atenção e aguardamos um retorno positivo sobre a possibilidade dessa 
emenda parlamentar. Desde já, agradecemos sua dedicação e compromisso com o Município de 
Votuporanga. 

 

Respeitosamente,  

 

 

DR. LEANDRO 
VEREADOR 
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